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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BURITIRAMA • BAHIA ACESSE: WWW.BURITIRAMA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 55 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 - DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO.

LICITAÇÕES

ATO CONVOCATÓRIO
DÉCIMA  PRIMEIRA  CONVOCAÇÃO  PARA  ASSINATURA  DE  CONTRATO  -  CREDENCIAMENTO
P Ú B L I C O  N º 0 0 1 / 2 0 2 3 - C R  -  C R E D E N C I A M E N T O  D E  P E S S O A S
FÍSICAS,MICROEMPREENDEDORESINDIVIDUAIS,MICROEMPRESASEEMPRESAS  DE  PEQUENO,
MÉDIO  E  GRANDEPORTE  PARA  PRESTAÇÃO  DESERVIÇOS  DETRANSPORTEESPECIALIZADO  NA
LOCOMOÇÃO DE ESTUDANTES (TRANSPORTE ESCOLAR) PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATAS

ATA DE AUDIENCIA LDO 2025.

ATA DE AUDIENCIA LOA 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 140.000,00
(Cento e quarenta mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 55 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 236/2023 de 17 de novembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$140.000,00 (Cento e 
quarenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

030100 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - S.A.A.E

2.057 - Manutencao das Acoes do Sistema de Agua

3.3.90.30.00 / 17990000 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.39.00 / 17990000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 120.000,00

Total por Ação: 140.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00

Total Suplementado: 140.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

030100 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - S.A.A.E

1.039 - Construcao, Ampliacao e Conservacao de Rede de Saneamento e Esgotamento Sanitario

3.3.90.39.00 / 17990000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 41.000,00

4.4.90.51.00 / 17990000 - Obras e Instalacoes 27.000,00

Total por Ação: 68.000,00

2.057 - Manutencao das Acoes do Sistema de Agua

4.4.90.51.00 / 17990000 - Obras e Instalacoes 52.000,00

Total por Ação: 52.000,00

2.072 - Manutencao das Acoes do Servicos Administrativos do SAAE

4.4.90.52.00 / 17990000 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 140.000,00

Total Anulado: 140.000,00

Página: 1 de 219/09/2024 - 17:50:36 - 4117951  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
AVENIDA BURITI, 369 - 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 - CEP:   .   -    - BURITIRAMA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 19 de setembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE BURITIRAMA, Estado da Bahia, em 19 de setembro de 
2024.

HENIO DOURADO PEREIRA
Contador(a)

Reg. Prof.: CRC/BA 029981/O-4

ARIVAL MARQUES VIANA
Prefeito Municipal

CPF: 090.717.091-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624
Avenida Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

lla CONVOCACAO DO CREDENCIAMENTO N. ° 001/2023

CONTRATACAO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE LICITACA0

TERMO DE CONVOCACA0 ASSINATURA DO CONTRATO

0  Prefeito  Municipal  de  Buritirama,  em  conjunto  com  o  Secretario  Municipal  de

Educagao  do  municipio  de  Buritirama  -  BA,  no  uso  de  suas  atribuig6es,  convoca  para

assinatura do contrato,  conforme Art. 47 do Decreto 006/2021  de 06 de janeiro de 2021,

os microempreendedores abaixo elencados. 0 prazo para se apresentar sera de 02 (dois)

dias  uteis  contados  ap6s  a  data  da  convocagao,  na  sede  administrativa  no  horarjo  de

08:00h   as   12:00h,   devendo  apresentar  Laudo  de  Vistoria   devidamente  Aprovado  e

Documentagao,  conforme descrito abaixo,  caso nao tenha apresentado a mesma  no ato

do credenciamento ou tenha apresentada de forma irregular:

4.1  DOCUMENTOS DA PESSOA FisICA / MEI:

4.1.10. Carteira de habilitagao do condutor do veiculo serie "a",  "C", "D" ou "E" (de

acordo  com  tipo  de  veiculo  a  ser  conduzido).  Caso  esteja  em  processo  de  renovagao

podera  ser  apresentada  a  carteira  antiga  com  c6pia  do  laudo  ou  outro  documento  de

comprovagao de que se encontra em processo de renovagao (no ato da contratagao);

4.1.11. Em caso de o condutor ser empregado, c6pia do seu contrato de trabalho,

ou de sua CTPS devidamente assinada (no ato da contratagao);

4.1.12.  Antecedentes  criminais  do  condutor  do  veiculo,  atendendo  ao  quanto

disposto no artigo 329 do C6digo de Transito Brasileiro (no ato da contratagao);

4.1.13.  Em  caso  de  transferencia  do  veiculo  apresentar  o  DUT  devidamente

preenchido e com reconhecimento de firma (no ato da contratagao);

4.1.14. Documentos do veiculo devidamente atualizados e com todos os impostos

pagos  -  Poderao  ser  apresentados  c6pia  do  CRLV,  comprovante  de  pagamento  ou

consulta da situagao do veiculo no Site do Detran (no ato da contratagao);

4.1.19.   A   documentagao   do   veiculo   devera   estar   em   nome   do   pretenso

credenciado ou, caso o veiculo seja alugado, c6pia do contrato de locagao.

4.3. VEicuLOS

4.3.1.1.    0    Municipio,    no   (s)   exercicio   (s)   de   2024,    com   vistas   a   evitar

descontinuidade do servi9o, podefa mediante justificativa, p{

possuir veiculo que nao atenda a exigencia de antiguidade, se

o contratado que

no prazo de ate
Pagina  1 de Z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

04  (quatro)  meses,  para  fins de  redugao da  idade da  frota,  adquirindo outro  com  idade

inferior.   Caso o contratado nao cumpra a exigencia no prazo previsto para regularizaeao,

sera extjnto o contrato.

4.3.1.2. Com vistas a evitar a descontinuidade do servigo de transporte escolar, o

Municipio   podera   mediante   justificativa,    no   exercicio   de   2024,    permitir   que   o

credenciado que possuir veiculo e/ou manter vinculo com condutor que nao atendam as

exigencias do art.   136 a  138 do C6digo de Transito,  no prazo de ate 04 (quatro) meses,

se   regularize,   cumprindo   os   requisitos   legais,   o   que   devefa   constar   do   edital   de

chamamento, do contrato e/ou de instrumento congenere.

Pessoas fisicas / microempreendedores convocados:
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``    Estadoda Bahia

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  BURITIRAIVIA
=¥  CNPJ:  13.234.000/0001-06
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ATA       DA       AUDIENCIA       P0BLICA       PARA       ESCLARECIMENTO       E

APRESENTACAO  DA  ELABORACAO  DA  LEI  ORCAMENTARIA ANUAL  DE

2025 (LOA-2025)

Baseado`no  Artigo  48  da  Lei  Complementar  101/2000,  realizado  aos  19

(dezenove dias) do mss de Agosto do ano de 2024, no formato presencial,
no Audit6rio  (sede  da  Prefeitura),  Iocalizado  na  Avenida  Buriti,  no  bairro

centro, em que reuniram-se autoridades e municipes  para compreender e

alvitrar o  planejamento  da  LOA-2024.  As  nave  horas  e  trinta  minuto,  deu

inicio   a   Audi6ncia   Pt]blica   a   Secrefaria   de   Administragao   e   Finangas

Euzenir  Borges  da  Cruz  deu   inicio,  cumprimentando  e  agradecendo  a

presenga  de  todos  os  presentes,  passando a  palavra  para  a  Diretora  do
Setor   Contabil,    Micaela    Daiane    Ferreira   Santos    na    qual    realizou   a

apresentagao do  projeto  de  Lei  Oreamenfaria Anual  -LOA-2025  por meio

de  dispositivos  abriu   a  apresentacao  expondo  o  Artigo  48  da   Lei  de

Responsabilidade  Fiscal  e  os  prop6sitos  da  realizacao  de  uma audiencia

pdblica que garanta a participacao popular no planejamento orcamentario

municipal,  como  tamb6m  a  fiscalizac5o  e  controle  social   nos  atos  de

administracao ptlblica, agradecendo mais uma vez o comparecimento dos

municipes e desejando a todos uma boa audiencia; em seguida, explanou

resumidamente sobre o Artigo 165 da Constituicao Federal que preve ties

leis interdependentes como ferramentas de planejamento do setor pdblico

sendo elas, o plano plurianual, as diretrizes orcamentarias e os orcamentos

anuais.  Informou,  ainda  que  os  referidos  projetos  de  lei  possuem  prazos

para serem encaminhados ate o legislativo, sendo eles: o Plano Plurianual

(PPA) que deve ser entregue ate 31  de agosto no primeiro ano de mandato,

a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) que deve ser entregue todo ano ate

o dia 30 de abril e a Lei de Orgamento Anual (LOA) que deve ser entregue

ate o dia 30 de Agosto. Posteriormente, a Sra. Micaela seguiu apontando o

contetido   minimo   da   LOA,   como   por  exemplo   os   recursos   a   sel.em

arrecadados e as despesas a serem fixadas, entre outros, tamb6m explicou

a  conceito  de  Receita  Ptlblica  que  6  o dinheiro  arrecadado  pelo  governo

Av.  Buriti, 291  -Centro -CEP.  47.120.000

Cel.  (77)  99982-9624  E-mail: pniburitirama@gmail.com
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i     EstadodaBahia
\J    PREFEITURA  MUNICIPAL DE  BURITIRAMA
-i  CNPJ:  13.234.000/0001-06

1ft^
F]mF)

por    meio    de    impostos,    prestacao    de    servi€os,    recebjmento    de
indeniza§6es, entre outra8,  para manter sua estrutura e oferecer servieos

de diversos tipos para a popula9ao, assim como, a importancia de estima-

la para o planejamento das ac6es a serem executadas, para o exercicjo de
2.025  a  receita  foi  estimada  em  R$  133.873.302,42  (  cento  e  trinta  e  tr6s

milhao, oitocentos e setenta e sete mil, trezentos e dois reais e quarenta e

dois   cen`tavos),   receita   consolidada,   Prefeitura,   SAAE   e   Camara.   Em

seguida,  a  Sra  Micaela  explicou  resumidamente  a  Evolucao  da  Receita

Consolidada;  a  Previsao  de  Receitas;  uma  consolidacao das  receitas  por

fonte de recursos; a distribuicao dos recursos entre os 6rgaos Municipais

e  entre  as  Secretarias  Municipais,  detalhou  a  aplicagao  obrigat6ria  dos

gastos  em   Sat]de   e   Educagao.   Observou   ainda   a  obrigatoriedade  de
aplicaeao   minima   de   recursos   nas  areas   de   Sadde   e   Edu.cacao   sera

cumprida com  folga  no or§amento  de  2025  pela  Prefeitura  de  Buritirama.

Finalmente, Sra Micaela passa para as considerag6es finais se colocando a

disposicao para o esclarecimento de eventuais ddvidas e questionamentos

e   finaliza   a   apresentacao   agradecendo   a   participacao   de   todas   as

secretarias que estiveram presentes na elaboracao de todos os projetos de

lei a fin de que se possa realizar com maior eficiencia possivel a execu¢ao

orgamenfaria  do  pr6ximo  exercicio  Ao  final,  a  Secrefaria  agradeceu  a

presenga de todos e deu por encerrada a audiencia ptlblica, as onze horas
e dez minutos. Tendo sido lavrada a presente ata que vai assinada por mim

Carla Marques da Gama e demais presentes.

cndh mQff  ch  cinou

-..S Av.  Buriti,  291  -Centro  -CEP.  47,120.000
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